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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

ORIGINAL ANEXO AO

PROC. N.' ^3 / 00

Mj£L / H / oo

A Sociedade Recreativa Biquinha é uma entidade civil,

sem fins lucrativos, fundada em 22 de janeiro de 1971, com sede na Avenida Getúlio

Vargas n.° 3, no bairro Biquinha.

Foi fundada por um grupo de pessoas interessadas em

promover atividades sociais de interesse comunitário, dentre as quais ações

benemerentes, culturais e de lazer.

Dentre seus idealizadores, destacamos os Srs. José

Joaquim Ferreira Filho, Oscar dos Santos Vinagreiro, Edison de Abreu Ladeira,

Boulanger Dal'Secco, Nívio Pereira, António José Cardozo, António Lopes Soares e

outros.
Desde a sua fundação, a entidade tem congregado

pessoas independentemente de faixa etária, cor e credo religioso e quaisquer outras

restrições, dando cumprimento aos objetivos fixados em seu estatuto social e

proporcionando espaço de convivência e de discussão para os mais diferentes temas

de interesse comunitário.

Vem ainda marcando presença em todas as campanhas

empreendidas objetivando o bem comum, e contribuindo, dessa forma, para o

progresso da cidade e para o engajamento dos cidadãos em prol de maior qualidade

de vida.
Diante do exposto, considerando tratar-se de prestante

entidade cuja presença e participação já se tornaram parte do património daquele
»

bairro, submeto à apreciação do E. Plenário o seguinte:



PROJETO DE LEI N.° 45 700

DOCUMENTO N.° : 853/00

Considera de Utilidade Pública a
Sociedade Recreativa Biquinha

Art. 1.° - É considerada de Utilidade Pública a Sociedade Recreativa Biquinha,

entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro no Município.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSAl
Em 11 de abril \óe 2000.
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